
Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
Assessoria Técnica - SUPEL-ASSEJUR

  

Parecer nº 375/2019/SUPEL-ASSEJUR

Referência: Processo administra�vo 0037.004000/2017-18 - Pregão Eletrônico nº 
43/2019/KAPPA/SUPEL/RO

Procedência: Comissão de Licitação KAPPA/SUPEL

Interessado: Fundo Especial do Corpo de Bombeiros Militar- FUNESBOM/RO

Objeto: Contratação de empresa especializada e con�nuados na prestação de serviços de limpeza,
conservação e higienização dos ambientes internos e esquadrias das Organizações Bombeiro Militar –
OBM, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Rondônia, no município de Porto Velho, com
fornecimento de mão-de-obra, material de consumo, assim como dos Equipamentos e Ferramentas
adequados à execução dos serviços.

MENOR PREÇO- VALOR: R$ 148.955,40 (Cento e quarenta e oito mil, novecentos e cinquenta e cinco reais
e quarenta centavos) 

 

Ementa: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. Ato Administra�vo. Retorno a
fase. Conhecimento. Deferimento.

I.INTRODUÇÃO

 

1. Trata-se de recurso administra�vo interposto tempes�vamente pela recorrente CRISTAL
CLEAN SERVIÇOS EIRELI- ME (6382555) com fundamento no art. 4º, inciso XVIII, da Lei Federal nº
10.520/2002 e no art. 26 do Decreto Estadual nº 12.205/06.

2. O presente processo foi encaminhado a pedido do Senhor Superintendente para fins de
análise e parecer.

3. Abrigam os autos o Pregão nº 43/2019/KAPPA/SUPEL/RO.

 

II.ADMISSIBILIDADE

 

4. Em sede de admissibilidade foram preenchidos os pressupostos de legi�midade,
fundamentação, interesse recursal, pedido de provimento ao recurso, reconsideração das exigências e
tempes�vidade, conforme comprovam os documentos acostados aos autos.

5. Foram apresentadas contrarrazões aos autos (6382581).

 

III.DO RECURSO INTERPOSTO PELA LICITANTE CRISTAL CLEAN SERVIÇOS EIRELI-ME (6382555)



 

6. A recorrente apresenta inconformismo com a decisão que classificou a proposta de
preços da recorrida M.R.D. PAIVA COMERCIO E SERVIÇOS.

7. Aduz a recorrente CRISTAL CLEAN SERVIÇOS EIRELI-ME que a recorrida não apresentou em
sua planilha de custo o valor pago em relação a licença maternidade, pois como o contrato administra�vo
possui um prazo de 12  (doze) meses, esse custo é rateado ao longo do contrato.

8. Afirma ainda que que as alíquotas apresentadas na planilha deverão ser comprovadas por
intermédio da Guia do Simples Nacional com a finalidade de comprovar as alíquotas realmente
efe�vadas.

9. Por úl�mo, alega que o custo de materiais e equipamentos apresentados na planilha não
correspondem nem a 10% (dez por cento) do custo efe�vamente gasto durante a execução do contrato. 

10. Desta forma, pugna pelo conhecimento e procedência do seu recurso, para que sejam
realizados os ajustes necessários na planilha de custo apresentada pela recorrida.

 

IV.DAS CONTRARRAZÕES DE RECURSO DA M.R.D. PAIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS-ME (6382581)

 

11. Em suas contrarrazões, a recorrida M.R.D. PAIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS-ME afirma que
as alegações são infundadas, visto que o afastamento maternidade é fato incerto e que o fato do contrato
administra�vo ser de 12 (doze) meses não interfere em nada, pois valor é reembolsável sim pelo INSS.

12. No que se refere aos tributos federais a recorrida aduz que na nota explica�va da planilha
foi informado que:

 

o anexo da tabela do simples nacional e a faixa em que a empresa está enquadrada, isto é, anexo IV
faixa 2, logo, o percentual da faixa 2 é 9% sobre o faturamento bruto subtraído do valor a deduzir de
R$ 8100,00, no caso em comento foi considerando um faturamento médio da empresa de R$
200.000,00 que mul�plicado por 9% perfaz o total de R$ 18.000,00, que subtraído do valor a
deduzir, presente na tabela em comento, de R$ 8.100,00, resulta no imposto final a ser pago de R$
9.900,00, precedido esse cálculo é preciso verificar-se na mesma tabela o repar�ção dos tributos
para que se chegue ao cálculo da alíquota efe�va. O ISS na tabela é 40% do tributo devido, isto é,
40% de R$ 9.900,00 que resulta em R$ 3.960,00 que por sua dividido pelo faturamento de R$
200.000,00 resulta na alíquota efe�va do ISS de 1,98%, exatamente o apresentado na planilha.

 

13. Quanto aos materiais e equipamentos alega a recorrida que detêm os equipamentos para
execução do contrato e que possuem vida ú�l de 60 (sessenta) meses e fazem parte do patrimônio da
empresa, assim sendo estes não poderiam ser cobrados da contratante, além disso o custo dos insumos
foram devidamente es�mados. 

14. Assim sendo, pugna a recorrida pela manutenção da decisão que classificou sua proposta. 

 

V.DECISÃO DA PREGOEIRA (6710965)

 

15. Compulsando os autos, a Comissão julgou:

 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso interposto pela empresa CRISTAL CLEAN SERVIÇOS EIRELI-
ME, estando a aceitação da Proposta de Preços da recorrida M.R.D. PAIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS-
ME, condicionada a correção da planilha de custo e formação de preços.

 



VI.PARECER QUANTO AOS ATOS PRATICADOS NA FASE RECURSAL

 

16. Verificados os requisitos de admissibilidade dos recursos administra�vos, quais sejam -
tempes�vidade, legi�midade e interesse -, passamos a análise dos atos pra�cados na fase recursal.

17. Insurge a recorrente CRISTAL CLEAN SERVIÇOS EIRELI-ME contra a decisão que classificou
a  proposta da recorrida M.R.D. PAIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS-ME  no certame.

18. Aduz a recorrente que a licitante M.R.D. PAIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS-ME  não
apresentou em sua planilha de custos o valor do afastamento resultante de licença maternidade, não
comprovou os índices do simples nacional por meio da guia simples, como também os insumos e
equipamentos não representam nem 10% (dez por cento) do dispêndio que efe�vamente será gasto
durante a execução contratual.

19. Inicialmente, em análise a Ata de Realização do Pregão Eletrônico (6382467), observa-se
que a recorrida foi convocada para apresentar sua proposta acompanhada da planilha de custos e
formação de preços em 08/05/2019, após o envio a sessão foi suspensa para análise técnica (5980489),
oportunidade em que fora indicada a necessidade de alterações.

20. Verifica-se, ainda, que a licitante encaminhou jus�fica�va acerca dos valores apresentados
na planilha de preços, os quais foram objeto de ques�onamento por parte da equipe técnica, em ato
con�nuo a jus�fica�va foi encaminhada para análise técnica (6196090), onde entendeu per�nente os
apontamentos realizados pela recorrida e apontou que não seria mais necessário a adequação da
planilha, portanto, sua proposta foi aceita e classificada.

21. Após o recebimento das razões de recurso, os autos foram novamente encaminhados a
equipe técnica que resultou no Parecer nº 11/2019/SUPEL-GEPEAP (6444013).

22. Em relação ao primeiro apontamento realizado pela recorrente, o qual se refere ao auxílio
maternidade, a equipe técnica entendeu que embora o bene�cio seja pago pelo INSS o custo com com o
profissional que irá subs�tuir àquela profissional afastada deveria ser incluído na planilha.

23. No que tange a não comprovação dos índices do simples nacional a fim de verificar a
alíquota efe�vamente adotada pela recorrente, o Parecerista concluiu que apesar não ter localizado as
notas explica�vas informadas pela recorrida em suas contrarrazões, o técnico entendeu que os custos
rela�vos à tributação estão de acordo com os disposi�vos legais, portanto quanto a este ponto não são
necessários ajustes.

24. No que concerne ao baixo custo com o material, a equipe aduz que embora reconheça que
o custo esta com um valor abaixo " presume-se que a licitante, por ser empresa do ramo, tendo
comprovado isto por meio dos atestados, sabe fazer o dimensionamento dos custos inerentes ao serviço,
assumindo a responsabilidade por pela total prestação do serviço, o está incluso a apresentação de todo
material saneante."

25. Em 24/06/2019 os autos foram novamente encaminhados para equipe técnica para
reanálise da Planilha de Custo e Formação de Preços (6538269) que resultou no Relatório (6556164), que
constatou ainda a necessidade de adequação em dois pontos: no módulo 02- encargos e bene�cios
anuais, mensais e diários; módulo 04- custo de reposição do profissional ausente.

26. Como se vê, restou incontroverso que há necessidade de ajustes na planilha de custos da
Recorrida.

27. Contudo, o erro no preenchimento da Planilha não é mo�vo suficiente para
a desclassificação da proposta, quando esta puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do
preço ofertado.

28. Nesse sen�do, é o entendimento do Tribunal de Contas da União, segundo preconiza o
Acórdão 1.811/2014-Plenário:

"Não restando configurada a lesão à obtenção da melhor proposta, não se configura a nulidade do
ato. Erro no preenchimento da planilha de formação de preço do licitante não cons�tui mo�vo



suficiente para a desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a
necessidade de majoração do preço ofertado. (grifou-se) "

29. Assim sendo, ante os apontamentos realizados pela equipe técnica e a jurisprudência do
TCU esta Procuradoria do Estado entende correta a decisão da Pregoeira de oportunizar a recorrida a
possibilidade de realização dos devidos ajustes na planilha em debate e consequentemente o retorno da
fase de aceitação da Proposta.

 

VII.CONCLUSÃO

 

30. Ante  o  exposto,   opino   pelo   conhecimento   do   recurso   e   pela   manutenção   da  
decisão  da Pregoeira julgando da seguinte forma:

PARCIALMENTE PROCEDENTE o recurso interposto pela empresa CRISTAL CLEAN SERVIÇOS EIRELI-
ME, estando a aceitação da proposta de preços da recorrida M.R.D. PAIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS-
ME condicionada as devidas correções na planilha de custo e formação de preços.

31. A decisão foi fundamentada com base no disposto no art. 3° da Lei 8.666/93, que garante a
observância do princípio cons�tucional da legalidade, da igualdade, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento obje�vo e dos que lhes são correlatos, ao selecionar a proposta que for mais
vantajosa para a Administração.

32. Encerrada a fase de julgamento dos recursos administra�vos, verifica-se que foram
observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, dando-se oportunidade para contrarrazão.

33. O parecer dispensa aprovação do Procurador Geral do Estado, consoante determina o art.
9º, I da Resolução 08/2019/PGE/RO/2019/PGE-GAB.

34. Oportunamente, submeter-se-á o presente recurso à decisão superior, conforme previsto
no art. 109, § 4º, da Lei nº 8.666/93, conferindo-se regular curso ao processo, de acordo com a legislação
em vigor.

 

 

Porto Velho (RO), 17 de julho de 2019.

 

 

Marília dos Santos Amaral
matrícula nº 300142338

 
 

Elida Passos de Almeida
Chefe da Assessoria de Análise Técnica

em subs�tuição
 
 

Lauro Lúcio Lacerda
Procurador do Estado

Documento assinado eletronicamente por Lauro Lucio Lacerda, Procurador do Estado, em
18/07/2019, às 14:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marília dos Santos Amaral, Assessor(a), em 18/07/2019,
às 14:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º,

http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf


do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Elida Passos de Almeida França, Chefe de Unidade, em
18/07/2019, às 14:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 6831287 e o código CRC 0FDC7C40.
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